
 
 

1 
 

PAÍSES CUJOS NACIONAIS ESTÃO ISENTOS DE VISTO PARA CABO VERDE 

Países Documento 
de Entrada 

Limite de 
Permanência 

Observação 

África do Sul Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário (1) 

30 dias Acordo por Troca de Nota (Boletim Oficial, nº 12-2ª 
Serie de 21.03.94. Em vigor desde 08.08.93. 
PRT/04/96.) 

Alemanha Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro. 
 

Andorra Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Angola Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
Especial (5), 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário (2) 

180 dias Acordo sobre Supressão de Vistos em passaportes 
Diplomático, Especiais e de Serviço. Assinado a 
17.07.2000. Decreto nº 03/2001. B.O. nº 23 de 
30.07.2001. 
 
A nível bilateral: Acordo sobre Supressão de Vistos 
entre Angola e Cabo Verde. Decreto nº 24/97. B.O. nº 
41 de 27.10.97.  
 
Acordo sobre isenção de vistos de Turismo para 
estadias até 30 dias por entrada, e 90 dias por ano, no 
Território Cabo-verdiano, aos Cidadãos de Angola, em 
regime de reciprocidade.  Resolução nº 99/2018. B.O. 
nº 61 de 24.09.18. Decreto Presidencial Angolano nº 
150/18 de 19 de junho. 
 

Áustria Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro. 
 

Bélgica Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
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Benim Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

90 dias Protocolo A/A1/5/79 Sobre a Livre Circulação de 
Pessoas, o Direito de Residência E de Estabelecimento 
Da CEDEAO.  
LEI Nº18/II/82. BO N.º 18-4º SUPL. de 07.05.1982.  
P. 29-5-1979 
Carta Ratificação:11/6/1984[RAT/12/79] 
 
 
 

Brasil Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Especial (4)  

90 dias Acordo sobre Supressão de Vistos em passaportes 
Diplomático, Especiais e de Serviço entre os Estados 
membros da CPLP. Assinado a 17.07.2000. Decreto nº 
03/2001. B.O. nº 23 de 30.07.2001. 
 

 

Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 8/2020, de 8 de janeiro 
 

Bulgária Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Burkina Faso Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

90 dias Protocolo A/A1/5/79 Sobre a Livre Circulação de 
Pessoas, o Direito de Residência E de Estabelecimento 
Da CEDEAO.  
LEI Nº18/II/82. BO N.º 18-4º SUPL. de 07.05.1982.  
P. 29-5-1979 
Carta Ratificação:11/6/1984[RAT/12/79] 
 

Canadá Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 8/2020, de 8 de janeiro 
 

Chipre Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Costa do 
Marfim 

Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

90 dias Protocolo A/A1/5/79 Sobre a Livre Circulação de 
Pessoas, o Direito de Residência E de Estabelecimento 
Da CEDEAO.  
LEI Nº18/II/82. BO N.º 18-4º SUPL. de 07.05.1982.  
P. 29-5-1979 
Carta Ratificação:11/6/1984[RAT/12/79] 
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Croácia Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Cuba Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Oficial 

Durante a 
missão 

Decreto n.º 79/82, de 28 de agosto (Boletim Oficial nº 
35 de 28.08.82) 

Dinamarca Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Eslováquia Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Eslovénia Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Espanha Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Estados 
Unidos da 
América 

Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 8/2020, de 8 de janeiro 
 

Estónia Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Finlândia Passaporte 
Diplomático, 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
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Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

França Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Gâmbia Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

90 dias Protocolo A/A1/5/79 Sobre a Livre Circulação de 
Pessoas, o Direito de Residência E de Estabelecimento 
Da CEDEAO.  
LEI Nº18/II/82. BO N.º 18-4º SUPL. de 07.05.1982.  
P. 29-5-1979 
Carta Ratificação:11/6/1984[RAT/12/79] 
 
 

Gana Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

90 dias Protocolo A/A1/5/79 Sobre a Livre Circulação de 
Pessoas, o Direito de Residência E de Estabelecimento 
Da CEDEAO.  
LEI Nº18/II/82. BO N.º 18-4º SUPL. de 07.05.1982.  
P. 29-5-1979 
Carta Ratificação:11/6/1984[RAT/12/79] 
 
 

Grécia Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Guiné Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

90 dias Protocolo A/A1/5/79 Sobre a Livre Circulação de 
Pessoas, o Direito de Residência E de Estabelecimento 
Da CEDEAO.  
LEI Nº18/II/82. BO N.º 18-4º SUPL. de 07.05.1982.  
P. 29-5-1979 
Carta Ratificação:11/6/1984[RAT/12/79] 
 

Guiné-Bissau Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Especial (4), 
Passaporte 
Ordinário 

180 dias Protocolo A/A1/5/79 Sobre a Livre Circulação de 
Pessoas, o Direito de Residência E de Estabelecimento 
Da CEDEAO.  
LEI Nº18/II/82. BO N.º 18-4º SUPL. de 07.05.1982.  
P. 29-5-1979 
Carta Ratificação:11/6/1984[RAT/12/79] 
 
Acordo sobre Supressão de Vistos em passaportes 
Diplomático, Especiais e de Serviço entre os Estados 
membros da CPLP. Assinado a 17.07.2000. Decreto nº 
03/2001. B.O. nº 23 de 30.07.2001. 
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Holanda Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Hong Kong Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Acordo Sobre Supressão De Vistos Entre O Governo Da 
República De Cabo Verde E O Governo Da Região 
Administrativa Especial Da República Popular Da China 
(Hong-Kong). Decreto n.º 11/98, de 19 de novembro 
B.O. nº 42 de 16 de novembro. PRT janeiro de 1998. 
 

Hungria Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Irlanda Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Islândia Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Itália Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Letónia Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 
 

Libéria Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

90 dias Protocolo A/A1/5/79 Sobre a Livre Circulação de 
Pessoas, o Direito de Residência E de Estabelecimento 
Da CEDEAO.  
LEI Nº18/II/82. BO N.º 18-4º SUPL. de 07.05.1982.  
P. 29-5-1979 
Carta Ratificação:11/6/1984[RAT/12/79] 
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Liechtenstein  Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Lituânia Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Luxemburgo Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Mali Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

90 dias Protocolo A/A1/5/79 Sobre a Livre Circulação de 
Pessoas, o Direito de Residência E de Estabelecimento 
Da CEDEAO.  
LEI Nº18/II/82. BO N.º 18-4º SUPL. de 07.05.1982.  
P. 29-5-1979 
Carta Ratificação:11/6/1984[RAT/12/79] 
 
 

Malta Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Moçambique Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Especial (4), 
Passaporte 
Ordinário (3) 

180 dias Acordo sobre Supressão de Vistos em passaportes 
Diplomático, Especiais e de Serviço entre os Estados 
membros da CPLP. Assinado a 17.07.2000. Decreto nº 
03/2001. B.O. nº 23 de 30.07.2001. 
 
A nível bilateral: Acordo para Isenção de Vistos nos 
Passaportes Ordinários.  
RESOLUÇÃO Nº 86/IX/2018. B. O Nº 47 de 13.07.2018. 

Mónaco Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
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Níger Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

90 dias Protocolo A/A1/5/79 Sobre a Livre Circulação de 
Pessoas, o Direito de Residência E de Estabelecimento 
Da CEDEAO.  
LEI Nº18/II/82. BO N.º 18-4º SUPL. de 07.05.1982.  
P. 29-5-1979 
Carta Ratificação:11/6/1984[RAT/12/79] 
 

Nigéria Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

90 dias Protocolo A/A1/5/79 Sobre a Livre Circulação de 
Pessoas, o Direito de Residência E de Estabelecimento 
Da CEDEAO.  
LEI Nº18/II/82. BO N.º 18-4º SUPL. de 07.05.1982.  
P. 29-5-1979 
Carta Ratificação:11/6/1984[RAT/12/79] 
 
 

Noruega Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Polónia Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Portugal Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
Especial, 
Passaporte 
de Serviço 

Indeterminado Acordo sobre Supressão de Vistos em passaportes 
Diplomático, Especiais e de Serviço entre os Estados 
membros da CPLP. Assinado a 17.07.2000. Decreto nº 
03/2001. B.O. nº 23 de 30.07.2001. 
 

Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Reino Unido 
da Grã-
Bretanha 

Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

República 
Checa 

Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Roménia Passaporte 
Diplomático, 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
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Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

Rússia Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço 

90 dias  Decreto n.º 8/95, de 28 de agosto. 
 

Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário  

60 dias Acordo sobre Isenção Recíproca de vistos, assinado a 
30.04.2019. Resolução nº 139/IX/2019. B.O. nº 116, de 
18.11.2019. Aviso n.º 7/2020, de 25 de junho. 

San Marino Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

São Tomé e 
Príncipe  

Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Especial (4) 
 

180 dias Acordo sobre Supressão de Vistos em passaportes 
Diplomático, Especiais e de Serviço entre os Estados 
membros da CPLP. Assinado a 17.07.2000. Decreto nº 
03/2001. B.O. nº 23 de 30.07.2001 
 
 

Passaporte 
Ordinário 

60 dias Acordo sobre Isenção reciproca de vistos em 
passaportes ordinários, assinado a 17.07.2019 e 
ratificado pela Resolução n.º 52/X/2022, de 01 de abril. 

Singapura Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário  

30 dias Resolução n.º 71/2012, de 25 de outubro 

Senegal Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

90 dias Protocolo A/A1/5/79 Sobre a Livre Circulação de 
Pessoas, o Direito de Residência E de Estabelecimento 
Da CEDEAO.  
LEI Nº18/II/82. BO N.º 18-4º SUPL. de 07.05.1982.  
P. 29-5-1979 
Carta Ratificação:11/6/1984[RAT/12/79] 
 
A nível bilateral: Acordo Relativo à Entrada, 
Estabelecimento e a Proteção Dos Seus Bens e a sua 
Transferência entre Cabo Verde e Senegal.  
RESOLUÇÃO Nº 154/VIII/2015. B. O Nº 85, de 
29.12.2015. 
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Serra Leoa Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

90 dias Protocolo A/A1/5/79 Sobre a Livre Circulação de 
Pessoas, o Direito de Residência E de Estabelecimento 
Da CEDEAO.  
LEI Nº18/II/82. BO N.º 18-4º SUPL. de 07.05.1982.  
P. 29-5-1979 
Carta Ratificação:11/6/1984[RAT/12/79] 
 

Suécia Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Suíça Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

Togo Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

90 dias Protocolo A/A1/5/79 Sobre a Livre Circulação de 
Pessoas, o Direito de Residência E de Estabelecimento 
Da CEDEAO.  
LEI Nº18/II/82. BO N.º 18-4º SUPL. de 07.05.1982.  
P. 29-5-1979 
Carta Ratificação:11/6/1984[RAT/12/79] 
 
 

Vaticano Passaporte 
Diplomático, 
Passaporte 
de Serviço, 
Passaporte 
Ordinário 

30 dias Resolução n.º 134/2018, de 28 de dezembro 
 

 

1) Quando em viagem de negócios ou turismo, mediante a exibição de documento comprovativo; 

2) Podem entrar e permanecer até 90 dias sem necessidade de visto. Quando estiverem na posse de 

documento oficial emitido pela autoridade competente provando que viajam em missão oficial de 

serviço ou que são operadores económicos em viagem de negócios, podem entrar e permanecer até 

180 dias – Lei n.º 18/II/82, Decretos n.º 7/95, 106/85 e 24/97; 

3) Podem entrar e permanecer até 90 dias sem necessidade de visto. Quando estiverem na posse de 

documento oficial emitido pela autoridade competente provando que viajam em missão oficial de 

serviço ou que são operadores económicos em viagem de negócios, podem entrar e permanecer até 

180 dias – Decreto Legislativo n.º 6/97 e Decretos n.º 7/95 e 106/85; 

4) Os cidadãos dos países da CPLP, titulares de passaportes diplomáticos, especiais ou de serviço, 

poderão entrar e permanecer nos países membros até 90 dias por semestre. Este prazo não se aplica 

aos que se encontram em funções diplomáticas ou consulares, bem como os seus descendentes, cujo 

prazo de permanência será o da missão; 
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5) Podem entrar e permanecer até 180 dias quando estiverem na posse de documento oficial emitido 

pela autoridade competente, provando que viajam em missão oficial de serviço ou que são operadores 

económicos em viagem de negócios. 


